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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 344/2019-ALE RECÇOIDO NA DITEL 
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Par: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 264/2019, que "Cria o Dia 
do Bombeiro Mirim, no âmbito do Estado de Rondônia". 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de su licação. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 264/2019 

Cria o Dia do Bombeiro Mirim, no âmbito do 
Estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Estado de Rondônia, o Dia do Bombeiro Mirim. 

Art. 2° O Dia do Bombeiro Mirim, de que trata o art. 1° desta Lei é comemorado no dia 
17 de março. 

Art. 3° A data comemorativa objeto desta Lei, não implicará em decretação de feriado. 

Art. 4° Fica incluído o Dia do Bombeiro Mirim no Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Rondônia. 
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